
Praia Clube São Francisco 
CONSELHO DELIBERATIVO 

www.pcsf.com.br  CNPJ: 30.098.263/0001-46 

ESTRADA LEOPOLDO FRÓES, Nº 700, SÃO FRANCISCO, NITERÓI – RJ  |  CEP: 24360-005  |  TEL.: (21) 2711-6295 

 

Memo CD nº136/2022-2025             Niterói, 21 de maio de 2024. 
 
 
De: Ari Bastos Nepomuceno Marques 

Presidente do Conselho Deliberativo 
  
Para: Henrique Miranda Santos  

Presidente da Diretoria 
 
 
Assunto: Resposta ao Memo Pres nº151 2022-2025 
 
 
 
 

Sr. Presidente, 
 

 Em resposta ao Memo Pres nº151 2022-2025, em que foram solicitadas ao 
Conselho Deliberativo, pela Diretoria, propostas produtivas com intuito de melhorias 
diversas, encaminhamos as colaborações recebidas dos Conselheiros. 
 
 

 Fazer cumprir o que determina o Art. 97: 

 Inciso X – fornecer ao Conselho Deliberativo e à Comissão Fiscal, todas as 
informações e documentos solicitados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
mediante solicitação formalizada e protocolizada na Secretaria do Clube, 
sobe pena de responder a processo disciplinar; 

 Inciso XVII – elaborar o seu Regimento Interno e no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias após a posse, submetê-lo à apreciação do Conselho Deliberativo; 

 Inciso XXIII – estabelecer normas para exploração ou arrendamento dos 
serviços do bar e restaurante do Clube; 

 Inciso XLV – mensalmente, dar conhecimento ao Conselho Deliberativo, dos 
sócios inadimplentes, com mais de 6 (seis) meses de atraso e das 
providências estatutárias adotadas; 

 

 Fazer cumprir o que determina o Art. 116: 

 Todas as obras, serviços e aquisições de materiais de valor superior a 50 
(cinquenta) vezes a taxa de manutenção, quando contratadas com terceiros, 
deverão ser, necessariamente, precedidas de licitação. 
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 Parágrafo 3º - A compra de materiais de uso continuado ou contratação de 
serviços contínuos serão objeto de licitação desde que o valor estimado do 
fornecimento ou da prestação por 12 (doze) meses atinja o valor previsto 
neste artigo. 

 Utilizar, de maneira definitiva, a Assinatura Digital nos níveis de Gerências, 
Diretorias, Comissões, Presidente e Vice-Presidente. 

 
 
 
Sem mais para o momento 

 
 
 

 

 

 

___________________________ 

Presidente do Conselho Deliberativo 
Gestão 2022-2025 
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